ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA
DECRETO N.º 038/2010 




              De 05 de Agosto de 2010.

DISPÕE SOBRE A NECESSIDADE DE ADIAMENTO DA DATA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO, EDITAL N.º 001/2010, DE 30 DE JUNHO DE 2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a data de aplicação das provas para o Processo Seletivo Público constante do Edital 001/2010, com previsão para o dia 15 de Agosto do corrente;
CONSIDERANDO o período eleitoral critico que por cautela não se deva realizar o processo seletivo público, como forma de resguardar influências do certame nas eleições de 03 de Outubro do corrente ano;

DECRETA: 

Art. 1º - Fica adiada a data da realização das provas, constante do item 5º do Capitulo III, do Edital supracitado, para o dia 10 de Outubro de 2010, das 09:00h às 13:00h. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 



GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE TEIXEIRA, Estado da Paraíba, em 05 de Agosto de 2010. 

WENCESLAU SOUZA MARQUES
- Prefeito Constitucional -
